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Art. 1º - Os propietarios de postos de combustibles desativados, 
situados no municipio de Banni (SP), ficam obrigados a instalar telas, tapumes ou 
outra barreira eficaz para evitar a entrada de pessoas no local. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor 45 dias apos a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 
Nos deparamos com postos de c ombustiveis desativados sem 

nenhuma barreira de proteção para evitar a entrada de pessoas no local causando 
grandes riscos a estes e a vizinhança, por conter ainda tanques com residuo de 
produtos inflamáveis. 

Sala das Sessões, 01 de Novembro de 2021. 
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